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** sapucaia xinguara ciretraN xinguara

** senador José Porfírio altamira e anapu ciretraN altamira

** soure belém

ciretraN soure
*** detraN sede

**** estação cidadania grão Pará; estação cidadania 
Metrópole ananindeua; estação cidadania Pátio belém e 

Posto avançado antônio barreto

** terra alta castanhal ciretraN castanhal

** terra santa Óbidos; oriximiná e 
santarém

ciretraN Óbidos; ciretraN oriximiná e ciretraN 
santarém

** tracuateua bragança ciretraN bragança

** trairão itaituba, Novo Progresso ciretraN itaituba e ciretraN Novo Progresso

** Ulianópolis dom eliseu e Paragominas ciretraN dom eliseu e ciretraN Paragominas

** viseu bragança ciretraN bragança

** vitória do xingu altamira ciretraN altamira

* Havendo ecvs credenciadas e em atividade no município, o serviço de 
vistoria veicular deverá ser de exclusividade das ecvs credenciadas nes-
te município, cessando a extensão da área de atuação de outras ecvs. 
conforme resolução nº 941 do coNtraN, de 28 de março de 2022, em 
especial seu art. 6º, §2º, bem como o art. 9º, §3º da mesma resolução.
** Não havendo ecvs credenciadas e em atividade no município, o órgão 
ou entidade executiva de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal 
pode, a seu critério, estender, precariamente, quando solicitado, o âmbito 
de atuação da pessoa jurídica habilitada para o município ou região de 
determinada ciretran. conforme resolução nº 941 do coNtraN, de 28 de 
março de 2022, em especial seu art. 6º, §1º, bem como o art. 9º, §3º da 
mesma resolução.
*** conforme Portaria N°3883/2021/dg/dHcrv/crv/detraN, art. 
4º - No detraN sede, em caso de divergências ou procedimentos não 
contemplados na presente normativa, serão atendidos todos os serviços 
de veículos, independente de sua jurisdição.
**** conforme Portaria N°3883/2021/dg/dHcrv/crv/detraN, art. 
2º - No Posto avançado antônio barreto, estação cidadania Pátio belém, 
estação cidadania Metrópole ananindeua, estação cidadania grão Pará, 
poderão ser atendidos todos os serviços de veículo, independente da 
jurisdição, mediante procuração.

Protocolo: 1063670
PoRtARiA Nº 1162/2024-DG/DHcRv/cHc/Gccfc
a diretora geral do dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsideraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsideraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e PORTARIAs do DETRAN/PA 506/2014, e demais atos normativos afins;
coNsideraNdo o requerimento nº 2023/1261241, apresentado pela 
empresa, aUto escola roNdoN eireli, inscrita no cNPJ sob o nº 
11.108.931/0001-24, nome fantasia cfc aUto escola roNdoN - Me, 
junto a esta autarquia.
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária à renovação de credenciamento 
do referido cfc;
resolve:
art. 1º reNovar o credeNciaMeNto da empresa aUto escola 
roNdoN eireli, inscrita no cNPJ sob o nº 11.108.931/0001-24, nome 
de fantasia cfc aUto escola roNdoN- Me (classificaÇÃo a/b), 
com estabelecimento na rua castelo branco Nº 173 bairro: centro, ceP: 
68.638-000, Rondon do Pará/ PA, com atuação na Região de Trânsito 
de Marabá, no município de rondon do Pará / Pa, em tudo observada a 
legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses), retroagir a data da última Portaria Nº 
3020/2021-dg/dHcrv/cHc/gccfc de renovação do credenciamento 
deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1562813 neste detraN/Pa.
art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
belém, 15 de Março de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMaraesde soUza coelHo
diretora geral/detraN/Pa

Protocolo: 1063723
PoRtARiA Nº 1215/2024-DG/DHcRv/cHc/Gccfc
a diretora geral do dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsideraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNsideraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e a PORTARIA do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNsideraNdo o requerimento nº 2024/2047092, apresentado pela em-
presa aUto escola KaMilY vitoria ltda - Me, inscrita no cNPJ sob o nº 
11.900.170/0001-49, nome de fantasia aUto escola KaMilY vitoria, 
junto a esta autarquia.
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to do referido cfc;

resolve:
art. 1º reNovar o credeNciaMeNto da empresa aUto escola 
KaMilY vitoria, inscrita no cNPJ sob o nº 11.900.170/0001-49, nome 
de fantasia aUto escola KaMilY vitoria (classificaÇÃo a/b) com 
estabelecimento na rUa aPiNagÉs, 208 sala a, bairro: doM Joao vi, 
CEP: 68.701-280, CAPANEMA/PA, com atuação na Região de Trânsito 
de caPaNeMa, no município de capanema/Pa, em tudo observada a 
legislação em vigor.
art. 2º a renovação do credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima 
Portaria de credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1297449 neste detraN/Pa.
art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
belém, 08 de abril de 2024
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
diretora geral

Protocolo: 1063724
PoRtARiA Nº 1444/2024-DAf/cGP, Belém, 16 de abril de 2024.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação constante do Memorando nº 051/2024-cN-
ciNt, datado de 08/04/2024, protocolado sob o nº 2024/2123195,
r e s o l v e:
retificar na Portaria 1264/2024-daf/cgP, o período concessivo 
de fÉrias do servidor arnaldo rodrigues gama, assessor, matrícula 
5948209/2, lotado na coordenadoria do Núcleo de controle interno, onde 
se lê de 02.05.2024 a 31.05.2024, leia-se 17.05.2024 a 15.06.2024, 
referentes ao exercício 31.05.2022/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1063761
.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº 1337/2024-DAf/cGP, DE 10/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/162632;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
gerezinho Maciel de Moura, matrícula nº 5946631/1, no cargo de gerente, 
lotado na ciretraN de Uruará.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
2.000,00 (dois Mil reais), para resolver pendencias da ciretran.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036 – r$:-500,00
3339039 - r$:-1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº 1361/2024-DAf/cGP, DE 12/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/386122;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora Pri-
cila Karen Mucelin chaves, matrícula nº 57194730/1, no cargo de analista 
sistema, lotado na dti.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
1.000,00 (UM Mil reais), a fim de suprir as necessidades de despesas 
com transporte de equipamentos de informática, e quaisquer eventos que 
possam ocorrer, no estado de são Paulo/sP.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033 – r$:-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: no período de 28/04 á 01/05/2024.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
regiNa barbosa rocHa
diretora administrativa e financeira
PoRtARiA Nº 1410/2024-DAf/cGP, DE 15/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do estado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/386149;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
sandra abreu Pinheiro, matrícula nº 57194026/1, no cargo de auxiliar de 
Trânsito, lotado na CNCIR.


